
Instituto De Previdência Social Dos Servidores Públicos Do Município De Marabá
Departamento de Protocolo

 

CONTRATO Nº 004/2025

Processo nº 05050558.000002/2023-52

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNÍCIPIO DE MARABÁ - IPASEMAR

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS, QUE COMPREENDE A RESERVA,
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE BILHETES DE
PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO
NACIONAL, INTERMUNICIPAIS E
INTERESTADUAIS, POR MEIO DE
ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E
TELEFONE) E ATRAVÉS DE AGÊNCIA QUE
CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE MARABÁ -
IPASEMAR E A MARABA VIAGENS E
TURISMO LTDA.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE
MARABÁ - IPASEMAR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.420.402/0001-08, com endereço na Folha 32
Quadra 14 Lote 01 - Bairro Nova Marabá, CEP n° 68.508-130, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pela Diretora Presidente, Senhora Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes, nomeada
pela Portaria nº 045/2025, e de outro lado a MARABA VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 01.062.104/0001-93, estabelecida à Avenida Sol Poente n° 2153, Bairro Cidade Nova,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Nilva Resplandes dos
Santos, sócia proprietária, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 05050558.000002/2023-52 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Decreto Municipal nº 383/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.006/2024-CPL/DGLC, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de agenciamento de viagens, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, intermunicipais e interestaduais, por
meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) e através de agência, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total
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1

Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de agenciamento de viagens, que compreende a
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de
bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional,
intermunicipais e interestaduais, por meio de  atendimento
remoto (e-mail e telefone) e através de agência;

- - R$
30.000,00

2 Serviços de Agenciamento de Viagens aéreas.  R$ 0,00 R$ 0,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação inicia-se com a assinatura deste instrumento e termina
com o fim do exercício financeiro, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, ou seja, até o dia 31.12.2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. A gestão contratual será realizada pela Sra. Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes, Diretora
Presidente, Portaria n° 001/2021 - GP, que representará o IPASEMAR perante a contratada e zelará pela
boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas
no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

4.6. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pela Sra. Brena Costa Acácio,
Coordenadora de Materiais e Patrimônio, Portaria n° 780/2018 - IPASEMAR, conforme o art. 18 do
Decreto Municipal nº 383/2023.

4.7. A fiscalização setorial do contrato será realizada pelo Sr. Athos César Pinheiro Filho,
Coordenador de Tesouraria, Portaria n° 004/2017 - IPASEMAR, conforme o art. 19 do Decreto Municipal
nº 383/2023.

4.8. O modelo de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
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observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (ART. 92, V)
6.1. O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
7.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.2. O Contratante deverá efetuar na fonte a retenção do imposto sobre a renda incidente sobre
os pagamentos a contratada, observada a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nos
termos do Decreto Municipal nº 396, de 27 de julho de 2023.

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (ART. 92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da contrada e o cumprimento das obrigações pela
contratada;
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9.6. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.7. Aplicar a contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Marabá, bem como a
Controladoria Geral do Município de Marabá, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela contratada;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas, periodicidade de voos e
ônibus, e de variação de tarifas inclusive promocionais, colaborando na definição de melhor roteiro e
informando sobre eventuais vantagens que o IPASEMAR possa obter, sem que isso implique acréscimo
nos preços contratados;

10.1.2. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem
sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível optar pela de menor valor;

10.1.3. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas
para as rotas nacionais, inclusive retorno, dando assistência imediatamente no aeroporto quando o sistema
da companhia aérea estiver fora do ar e o prazo para entrega do bilhete for exíguo;

10.1.4. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas
solicitadas;

10.1.5. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pelo
IPASEMAR, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e feriados,
devendo o bilhete estar à disposição da CONTRATANTE em tempo hábil para o embarque do passageiro;

10.1.6. Adotar as medidas necessárias para promover a remarcação e/ou o cancelamento de
passagens e/ou trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte da CONTRATANTE;

10.1.7. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudança de itinerário de viagem
ou de desdobramento de percurso;

10.1.8. Providenciar cancelamento de bilhetes não utilizados e fazer o devido reembolso ao
CONTRATANTE;

10.1.9. Nos casos quando houver diminuição de custo na emissão de novo bilhete ou inutilização
de bilhete, emitir-se-á nota de crédito a favor do CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no
valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
solicitação da modificação;

10.1.10. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, sistema eletrônico unificado via
WEB, permitindo acesso às informações das principais companhias aéreas (portal e-LATAM, TRIP,
AZUL, GOL) e outras interligadas ao sistema da empresa;
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10.1.11. Disponibilizar atendimento com acionamento por meio de mensagens eletrônicas (e-mail),
atendimento telefônico fixo de custo local ou 0800, celular com linha DDD (094), para fornecimento de
informações sobre horários, escalas e conexões de voos Ebserh, bem como reservas, emissões e alterações
em caráter emergencial;

10.1.12. Efetuar o pagamento dos bilhetes às companhias aéreas e empresas de transporte terrestre
nos respectivos prazos exigidos pelas referidas companhias, ficando estabelecido que a CONTRATANTE
não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento;

10.1.13. Atualizar, quando necessário, a base de dados do sistema de gestão de viagens, digitando
todos os registros no cadastro de passageiros e usuários;

10.1.14. Atender, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir do dia seguinte da
comunicação, a toda reclamação porventura ocorrida, prestando ao CONTRATANTE, quando for o caso,
os esclarecimentos e correções/adequações que se fizerem necessários;

10.1.15. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, funcionários, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas
necessárias à perfeita execução dos serviços contratados;

10.1.16. Fornecer Tabela de Tarifas e Tabela de Taxas de Embarque, sempre atualizadas, quando
solicitado pela CONTRATANTE.

10.1.17. Emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de
Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque;

10.1.18. Comprovar, sempre que solicitadas as reservas/marcações, que os preços das passagens
aéreas emitidas representam efetivamente preços e condições mais vantajosos para o CONTRATANTE,
sob pena de devolução dos valores cobrados em desvantagem;

10.1.19. Apresentar mês a mês as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens
compradas pelo órgão para conferência dos preços cobrados;

10.1.20. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;

10.1.21. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

10.2. Emitir bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, compreendendo o trecho de ida,
volta e intermediários, com origem e destino em território nacional, no Posto de Atendimento;

10.2.1. Não cobrar adicional para remarcação e cancelamento de bilhetes efetuados pela
CONTRATADA;

10.3. Quando necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação do trecho
solicitado, mediante autorização do CONTRATANTE, através de transporte terrestre ou aéreo;

10.4. Assessorar a definição do melhor roteiro, horário, frequências de voos (partida e chegada),
melhores conexões e das tarifas promocionais à época da retirada dos bilhetes;

10.5. Proceder à emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo
CONTRATANTE;

10.6. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à disposição do
passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empresa;

10.7. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;

10.8. Repassar ao Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais
como promoções, cortesias e demais vantagens;

10.9. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação dos valores das tarifas
vigentes por companhia aérea à data da emissão das passagens;

10.10. A CONTRATADA deverá manter um posto de atendimento no Município de Marabá e o
mesmo com Funcionamento das 08h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira, com funcionários para
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atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados neste instrumento.

10.11. A CONTRATADA deverá atender a solicitação da CONTRATANTE em até 2 (duas)
horas;

10.12. Após o horário estipulado no item 10.10, e nos finais de semana e feriados, a
CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento de plantão com acionamento por meio de mensagens
eletrônicas (e-mail), atendimento telefônico fixo de custo local ou 0800, celular com linha DDD (094),
para fornecimento de informações sobre horários, escalas e conexões de voos, bem como reservas,
emissões e alterações em caráter emergencial.

10.13. A área responsável fará a solicitação de passagem à CONTRATADA, que deverá
providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a cotação dos valores dos voos,
observando-se sempre o disposto no Art. 1º, Inciso IV da Portaria nº 505/2009 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, e após autorização definitiva, emitir o bilhete em nome do
beneficiário indicado na solicitação.

10.14. Os bilhetes de passagens, deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 01 (uma) hora,
contadas da autorização definitiva para emissão;

10.14.1. Todos os bilhetes, deverão ser emitidos pelo Posto de Atendimento e encaminhados
imediatamente ao proposto e solicitante, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e
feriados;

10.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.16. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa e Tributos Municipais;
Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e Pesquisa junto
ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas;

10.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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10.23. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contrat

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92,
XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
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falsa durante a licitação;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na
forma prevista neste contrato;

12.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei n.º 14.133/2021.

12.6. Sobre a sanção de multa, observar-se-á o seguinte:

12.6.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.6.2. Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for o caso;

12.6.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137,
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.6.4. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e
12.1.12, de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação ou do contrato firmado;

12.6.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 11.1.3, de 10% (dez
por cento), do valor do contrato;

12.6.6. Para a infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 15% (quinze por cento), sobre o
valor inexecutado do contrato;

12.6.7. Para as infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 15% (quinze por cento), do valor
do contrato;

12.6.8. Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 15% (quinze por cento), sobre o
valor inexecutado do contrato.

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8. A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no item 12.1.1 sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Marabá, Estado do Pará, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e
12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6
e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 1.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, § 4º, da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções que dispõe o art. 156, da Lei n.º
14.133/2021, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela Comissão
Permanente de Apuração (CPA), nos termos do art. 151, §1º e §2º, do Decreto Municipal N.º 383, de 28 de
março de 2023, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a contratada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.17. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos revistos neste contrato ou
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.18. A Administração Pública deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei n.º 14.133/21, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Municipal de Empresas Punidas (Cmep) ou outro instrumento
congênere.

12.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n.º 14.133/21.

12.20. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.
92,XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. Contrato 008
(0049266) SEI 05050558.000002/2023-52 / pg. 10;

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, na
dotação abaixo discriminada:

032601.09 272 0001 2.123 Manutenção do IPASEMAR;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Subelemento: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, FAMEP e demais meios cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - (LEI
Nº 13.709/2018-LGPD)
18.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

18.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

18.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
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18.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que
opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução
do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados
para outros fins.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CÓDIGO DE ÉTICA
19.1. A contratada se obriga a adotar conduta justa e ética, respeitando as diretrizes estabelecidas
no Código de Ética anexo a Resolução n° 006/2019 do CONTRATANTE, disponível no endereço
eletrônico https://www.ipasemar.pa.gov.br/transparencia/.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado do Pará, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

20.2. E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), conforme Resolução nº 11.535 e
Resolução 11.536/TCM de 2014.

 

Marabá-PA, 04 de fevereiro de 2025.

 

_____________________________________
INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV.
PÚBL. DO MUN. DE MARABÁ – IPASEMAR
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES

Contratante
 
 

_____________________________________
MARABÁ VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ 01.062.104/0001-93
NILVA RESPLANDES DOS SANTOS

Contratada
 

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

ipasemar@ipasemar.pa.gov.br, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 05050558.000002/2023-52 SEI nº 0349225
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